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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.596, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

Autoriza a abertura de créditos especiais no montante de quarenta mil e cento e cinquenta e oito reais e setenta e quatro centavos.


Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos especiais no montante de R$ 40.158,74 (quarenta mil e cento e cinquenta e oito reais e setenta e quatro centavos), obedecidas as seguintes classificações:
0900	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
0901	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS ESTADUAIS
0010.0305.0428.1122	PROGRAMA QUALIFICA VIGILÂNCIA RS
3.3.90.30.00.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO ......................................................... R$ 10.158,74
Vínculo: 1.621.0000.4190 – EPIDEMIOLOGIA E VACINAÇÕES –VIG. SAÚDE
Objetivo: Qualificar e ampliar as ações no campo da vigilância em saúde objetivando o fortalecimento e ampliação da atuação municipal na promoção, proteção da saúde e prevenção de doenças e agravos.
0010.0301.0107.1123	INVERNO GAÚCHO COM SAÚDE
3.3.90.30.00.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO ......................................................... R$ 10.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA .............. R$ 20.000,00
Vínculo: 1.621.0000.4011 – INCENTIVO ATENÇÃO BÁSICA
Objetivo: Assegurar, fortalecer e ampliar as ações de assistência à saúde, priorizando as imunizações, o atendimento às Síndromes Respiratórias e demais doenças e agravos potencializados pelo inverno, de acordo com o Programa Inverno Gaúcho com Saúde 2025.
TOTAL .......................................................................................................... R$ 40.158,74
Art. 2º  Servirá de recursos para cobrir as despesas de que trata o art. 1° desta Lei, o excesso de arrecadação no vínculo nº 1.621.0000.4190 – EPIDEMIOLOGIA E VACINAÇÕES –VIG. SAÚDE, no valor de R$ 10.158,74 (dez mil e cento e cinquenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos) e também o excesso de arrecadação no vínculo nº 1.621.0000.4011 – INCENTIVO ATENÇÃO BÁSICA, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), ambos recebidos do Governo Estadual, por intermédio da Secretaria Estadual de Saúde, totalizando o montante de R$ 40.158,74 (quarenta mil e cento e cinquenta e oito reais e setenta e quatro centavos):
TOTAL .......................................................................................................... R$ 40.158,74
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 16 de junho de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.596/2025:

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Neste projeto de lei propomos a abertura de créditos especiais para utilização de recursos recebidos do Governo do Estado, através da Secretaria Estadual de Saúde, em dois programas, que detalharemos a seguir.
1) Programa Qualifica Vigilância RS, instituído pela Portaria SES nº 847, de 2024: 
Este programa é destinado a incentivar a qualificação das ações de vigilância em saúde no Estado e estabelecer a forma de repasse de valores aos Municípios, para qualificar e ampliar as ações no campo da vigilância em saúde, objetivando o fortalecimento e ampliação da atuação municipal na promoção, proteção da saúde e prevenção de doenças e agravos.
Entre as temáticas passíveis de utilização dos valores estão a qualificação dos registros no Sistema de Informações em Saúde; prevenção e controle de surtos e epidemias de dengue e outras arboviroses; fortalecer ações para detecção de emergências em saúde pública; atingir as metas de cobertura vacinal para cada imunobiológico do calendário nacional de vacinação; assegurar o monitoramento da qualidade da água para consumo humano e iniciativas de aperfeiçoamento dos processos de trabalho para a adequada execução das ações de vigilância em saúde.
2) Programa Inverno Gaúcho com Saúde 2025, instituído pela Portaria SES nº 322, de 2025, com a complementação de recursos através da Portaria SES nº 497, de 2025:
Este programa foi criado como medida de prevenção das síndromes respiratórias no inverno gaúcho, prevendo repasse de valores para os Municípios, para assegurar, fortalecer e ampliar as ações de assistência à saúde, priorizando o atendimento às Síndromes Respiratórias e demais doenças e agravos potencializados pelo inverno.
[bookmark: _GoBack]Também, foi autorizado o repasse complementar de recursos para os Municípios ampliarem as ações de Atenção Primária em Saúde – APS junto ao Programa Inverno Gaúcho com Saúde 2025, entre as quais as estratégias de imunizações com abertura de Unidades Básicas de Saúde em horário estendido e/ou finais de semana, implementar a busca ativa de não vacinados e realizar vacinação extramuros de acordo com a disponibilidade de imunobiológicos diretamente relacionados às doenças respiratórias, como Influenza e Covid-19.
Como tais recursos, de ambos os programas, são decorrentes de iniciativas do Governo Estadual, conforme citado inicialmente, o primeiro criado no ano passado, mas para o ciclo de 2025, e o segundo criado neste ano, os valores só foram recebidos neste exercício e, portanto, não constam no orçamento anual do Município, o que demanda a abertura dos créditos especiais que estamos propondo neste projeto de lei.
Informações adicionais podem ser verificadas nas portarias citadas, as quais estão anexadas.
Pelo exposto, solicitamos aprovação dos Senhores Vereadores.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 16 de junho de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
Av. João Luiz Billig, nº 27 – CEP 96990-000 – Estrela Velha – RS – CNPJ nº 01.601.857/0001-20
Fones: (51) 989593322 (51) 992656270 – E-mail: gabinete@estrelavelha.rs.gov.br
2
image1.png




